

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 676, DE 2024
De autoria do Deputado Ana Perugini, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer o distanciamento mínimo para a aplicação de agrotóxicos e afins, adjuvantes, fertilizantes, inoculantes, corretivos e sementes através de operação de aeronaves remotamente pilotadas (ARP) para efeito de segurança.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 126ª a 130ª Sessões Ordinárias (de 18 a 24/09/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A proposta busca ampliar a proteção da saúde pública e do meio ambiente ao estabelecer critérios mais rigorosos para a aplicação aérea de agrotóxicos por aeronaves remotamente pilotadas, reduzindo os riscos de contaminação de áreas habitadas, mananciais e espaços ambientalmente protegidos.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 676, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
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